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= DECRETO Nº 6.321, DE 27 DE MARÇO DE 2026 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

O Prefeito Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1967/2025.

= DECRETA =

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no 
valor de R$ 23.197,29 (Vinte e três mil, cento e noventa e sete reais e vinte e 
nove centavos), com criação de fonte de recurso, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, conforme ANEXO II, 
com fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 43, parágrafo 1º inciso I da Lei 
4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste decreto 
está autorizado nos artigos 13 e 16 da Lei 1967/2025 – Lei Orçamentária Anual 
– LOA, conforme processo administrativo nº 1971/2026.
                                                
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior advém do SUPERAVIT 
FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior conforme 
ANEXO I.

Art. 3º - Fica alterado o Decreto Municipal referente ao QDD vigente, a fim de 
se incluir nova fonte de recurso descritos ao ANEXO II.
                                                                                           
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

                                                           
Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2026.

                                       
ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO

Prefeito

ANEXO I

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO – EXERCÍCIO 2025
CONTA: Itau S/A - C/C 66.866-5 

RECURSO: 2.721.0032 - EXCEDENTE DA CESSÃO ONEROSA

1) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO EM CONTA CORRENTE EM 31/12/2025
2) SALDO DAS OBRIGAÇÕES PORVENTURA EXISTENTES EM 31/12/2025

ANEXO II

Fonte: 2.721.0032 - EXCEDENTE DA CESSÃO ONEROSA 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2026.
                                       

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= DECRETO Nº 6.322, DE 27 DE MARÇO DE 2026 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

O Prefeito Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1967/2025.

= DECRETA =

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no 
valor de R$ 560.000,00 (Quinhentos e sessenta mil reais), para atender as 
despesas da Secretaria Municipal de Defesa Civil; Finanças; Obras e Serviços 
Públicos; Proteção e Políticas para a Mulher, conforme ANEXO, com fulcro no 
art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 43, parágrafo 1º inciso III da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste decreto 
está autorizado no artigo 13 da Lei 1967/2025 – Lei Orçamentária Anual – LOA, 
conforme processo administrativo nº 2231/2026.                                                

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária 
Secretarias Municipais de Governo; Procuradoria Geral; Controladoria Geral; 
Planejamento; Desenvolvimento Econômico; Administração; Finanças; Obras 
e Serviços Públicos; Meio Ambiente e Clima; Agricultura e Desenvolvimento 
Rural; Assistência Social; Ouvidoria; Trabalho e Emprego; Assuntos Especiais 
e Captação de Recursos; Turismo; Envelhecimento Saudável; Direitos 
Humanos; Proteção e Políticas para a Mulher; Ciência, Tecnologia e Inovação, 
conforme ANEXO que integra o presente Decreto.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

ANEXO

Ano VII Paracambi, sexta-feira, 27 de março de 2026 Edição 1890

GABINETE DO PREFEITO

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Ano VII EDIÇÃO EXTRA

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

 

ATIVO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO 
EXERCÍCIO 

2025
ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO 2025

DISPONIBILIDADE (1) R$ 23.197,29 OBRIGAÇÕES (A) R$ 0,00

Itau S/A - Cessão Onerosa C/C 66.866-5 R$ 23.197,29
RP NÃO PROCESSADOS EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

R$ 0,00

RP PROCESSADOS EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

R$ 0,00

RP NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO

R$ 0,00

RP PROCESSADOS DO EXERCÍCIO R$ 0,00

SUPERAVIT TOTAL (B) R$ 23.197,29

TOTAL = (1) R$ 23.197,29 TOTAL (C=A+B) R$ 23.197,29

COD. 
REDUZIDO

PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

--- 10.01.04.122.0006.2169 3.3.90.47 2.721.0032 -0- 23.197,29

TOTAL 23.197,29



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi

Fonte: 1.500.0084 – Recursos de Impostos e transferências de impostos

 Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2026.
                                       

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= DECRETO Nº 6.323, DE 27 DE MARÇO DE 2026 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

O Prefeito Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1967/2025.

= DECRETA =

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no 
valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), para atender as 
despesas da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, conforme 
ANEXO, com fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 43, parágrafo 1º inciso III 
da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste decreto 

está autorizado nos artigos 13 e 16 da Lei 1967/2025 – Lei Orçamentária Anual 
– LOA, conforme processo administrativo nº 2230/2026.

                                                
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária do 
Gabinete do Prefeito, das Secretarias Municipais de Defesa Civil; Governo; 
Administração; Obras e Serviços Públicos; Trânsito e Transporte; Meio 
Ambiente e Clima; Diversidade Religiosa, Inclusão e Combate ao Preconceito; 
Proteção e Políticas para a Mulher; Juventude e Comunicação, conforme 
ANEXO que integra o presente Decreto.

      
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2026.
                                       

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

ANEXO

Fonte: 1.501.0100 – Recurso Próprio

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2026.
                                       

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= AVISO DE RETIFICAÇÃO =

No Diário Oficial do Município de Paracambi, edição nº 1884, de 24 de março 
de 2026, página 04:

ONDE SE LÊ:

Portaria nº 248/2026
“Diretora de Planejamento e Programação, Símbolo CC2, da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, conforme a Lei Complementar nº 1.595/2022, 
a partir de 24/03/2026.”

Portaria nº 250/2026
“Coordenador de Projetos Artísticos, Símbolo CC3, da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, conforme a Lei Complementar nº 1.595/2022, a partir de 
24/03/2026.”

LEIA-SE:

Portaria nº 248/2026
“Diretora de Planejamento e Programação, Símbolo CC2, da Secretaria 
Municipal de Cultura, conforme a Lei Complementar nº 1.595/2022, a partir de 
24/03/2026.”

Edição 1890 - Página 02Sexta-feira, 27 de março de 2026

COD. REDUZIDO

 

PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

2

 

01.01.04.122.0006.2009 3.3.90.14 1.501.0100 5.000,00 -0-

4

 

01.01.04.122.0006.2009 3.3.90.30 1.501.0100 12.126,45 -0-

6

 

01.01.04.122.0006.2009 3.3.90.33 1.501.0100 3.000,00 -0-

140 04.01.06.182.0116.1158 3.3.90.30 1.501.0100 1.238,01 -0-

141 04.01.06.182.0116.1158 3.3.90.39 1.501.0100 5.356,00 -0-

142 04.01.06.182.0116.1173 3.3.90.30 1.501.0100 5.000,00 -0-

143 04.01.06.182.0116.1173 3.3.90.39 1.501.0100 5.000,00 -0-

145 05.01.04.122.0006.2012 3.3.90.14 1.501.0100 5.000,00 -0-

157 05.01.04.131.0006.2005 3.3.90.39 1.501.0100 5.000,00 -0-

250 10.01.04.122.0006.1131 3.3.90.30 1.501.0100 5.000,00 -0-

251 10.01.04.122.0006.1131 3.3.90.39 1.501.0100 5.000,00 -0-

257 10.01.04.122.0006.2024 3.3.90.36 1.501.0100 3.000,00 -0-

726 14.01.04.122.0006.2046 3.3.90.30 1.501.0100 40.000,00 -0-

729 14.01.04.122.0006.2046 3.3.90.39 1.501.0100 13.000,00 -0-

992 14.01.04.122.0006.2046 3.3.90.92 1.501.0100 22.500,00 -0-

770 14.01.15.451.0017.2365 3.3.90.30 1.501.0100 40.930,00 -0-

784 15.01.26.122.0006.2048 3.3.90.30 1.501.0100 1.000,00 -0-

785 15.01.26.122.0006.2048 3.3.90.39 1.501.0100 10.500,00 -0-

789 15.01.26.122.0006.2048 4.4.90.52 1.501.0100 1.000,00 -0-

835 15.01.26.126.0120.1180 3.3.90.30 1.501.0100 700,00 -0-

844 16.01.18.122.0006.2052 3.3.90.39 1.501.0100 5.000,00 -0-

859 16.01.18.541.0122.1183 3.3.90.39 1.501.0100 5.000,00 -0-

869 16.01.18.541.0122.1184 3.3.90.39 1.501.0100 5.000,00 -0-

876 16.01.18.541.0123.1185 3.3.90.30 1.501.0100 5.000,00 -0-

884 16.01.18.541.0123.1186 3.3.90.30 1.501.0100 5.000,00 -0-

889 16.01.18.541.0123.1187 3.3.90.30 1.501.0100 5.500,00 -0-

774 35.01.04.122.0006.2382 3.3.90.30 1.501.0100 3.000,00 -0-

790 35.01.14.422.0135.1198 3.3.90.30 1.501.0100 1.000,00 -0-

818 38.01.04.122.0006.2385 3.3.90.36 1.501.0100 8.146,09 -0-

899 40.01.04.122.0006.2387 3.3.90.30 1.501.0100 17.003,45 -0-

901 40.01.04.122.0006.2387 3.3.90.39 1.501.0100 1.000,00 -0-

--- 14.01.15.452.0008.2047 3.3.90.39 1.501.0100 -0- 250.000,00

TOTAL 250.000,00 250.000,00

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito



Portaria nº 250/2026
“Coordenador de Projetos Artísticos, Símbolo CC3, da Secretaria Municipal de 
Cultura, conforme a Lei Complementar nº 1.595/2022, a partir de 24/03/2026.”

Gabinete do Prefeito, 23 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

LISTA DEFINITIVA DE ENTIDADES HABILITADAS
PROCESSO ELEITORAL – CMITP

CONSELHO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA DE PARACAMBI

A Comissão Eleitoral, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal nº 1.869/2025, o Edital nº 01/2026 – SMCTI e o Regulamento 
Eleitoral, torna pública a lista definitiva das entidades habilitadas para 
participação no processo eleitoral destinado à escolha dos representantes da 
sociedade civil que comporão o Conselho Municipal de Inovação Tecnológica 
de Paracambi – CMITP, para o mandato 2026/2029.

Após análise das inscrições e decurso do prazo recursal, restaram habilitadas 
as seguintes entidades:

ENTIDADES HABILITADAS

1. Instituto Federal do Rio de Janeiro – Campus Paracambi
Segmento: Instituição Pública atuante em Ciência, Tecnologia e Inovação 
2. Associação Comercial e Empresarial de Paracambi – ACEPAR
Segmento: Associações Empresariais 
3. FAETERJ Paracambi
Segmento: Instituição de Ensino Superior 
4. Polo CEDERJ/UAB Paracambi
Segmento: Instituição de Ensino Superior 
5. Câmara Municipal de Paracambi
Segmento: Instituição Pública atuante em Ciência, Tecnologia e Inovação 
6. Escola Técnica Estadual de Paracambi – ETE Paracambi
Segmento: Ensino Tecnológico/Profissionalizante 
As entidades acima relacionadas encontram-se aptas a participar da 
Assembleia Eleitoral, que será realizada no dia 30 de março de 2026, às 15h, 
no Plenário da Câmara Municipal de Paracambi, ocasião em que serão eleitos 
os representantes da sociedade civil para composição do Conselho Municipal 
de Inovação Tecnológica de Paracambi – CMITP.

Paracambi/RJ, 26 de março de 2026.

Paula Faria Rodrigues Santos Ferreira
Presidente da Comissão Eleitoral

Getsemane Rodrigues Parreiras
Secretária da Comissão Eleitoral

Maria Clara Vicente da Silva
Membro da Comissão Eleitoral

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

PROCESSO: 743/2026
TERMO DE FOMENTO:: 001/2026
PARTES: MUNICIPIO DE PARACAMBI – SOB A RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E BOOMERANGS’S MOTO CLUBE 
PARACAMBI.
OBJETO: FOMENTO DO ENCONTRO NACIONAL DOS MOTOCICLISTAS 
DE PARACAMBI – dias : 27,28,e 29 de março de  2026.
TRANSFERÊNCIA : R$ 50.000,00 ( Cinquenta  mil l reais).
VIGÊNCIA: 30 ( TRINTA ) DIAS
FUNDAMENTO: Lei Municipal nº 1.054/2013 -Lei Federal 4.320  Decreto 
Municipal nº 5.267/2021.
DATA DA ASSINATURA: 24/03/2026

HELOISA HELENA CÂNDIDO GOMES
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

TERMO DE AUTORIZO DE INEXIGIBILIDADE

PROCESSO Nº 2246/2026
INEXIGIBILIDADE Nº 005/2026
No uso de minhas atribuições legais, na qualidade de Ordenador de Despesa 
com base no art. 74, inc. II da Lei nº 14.133/2021 – Decreto Municipal nº 

5.558/2023, AUTORIZO a Contratação Direta por Inexigibilidade Nº 005/2026, 
oriundo do PROCESSO Nº 2246/2026, no valor total de R$ 3.000,00 (três mil 
reais) em favor de: Rafael Adelino Ribeiro, cadastrado no CPF Nº 118.002.947-
00.
Considerando o OBJETO: Contratação do artista local Gameleira, para 
apresentação musical durante o evento “CORRIDA E CAMINHADA DAS 
MULHERES”, a ser realizado no dia 29 de março de 2026, na Praça Castelo 
Branco (Praça da Fábrica), conforme condições estabelecidas no Termo de 
Referência e no Estudo Técnico Preliminar, sob a responsabilidade da 
Fundação de Artes do Município de Paracambi - FUNAP.

Paracambi, 27 de março de 2026.

Contratação de show de artista local – RAFAEL ADELINO RIBEIRO

Sandro de Carvalho Cortes
Fundação de Artes do Município de Paracambi - FUNAP

Matrícula nº 15.622 

Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi Edição 1890 - Página 03Sexta-feira, 27 de março de 2026

SECRETARIAS
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